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SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

LEI Nº 3.048 DE 04 DE NOVEMBRO DE 1993 

“Altera a Lei nO 2.920 de 08 
de dezembro de 499p, ce 
dispõe sobre o Orçamento do 
Município de Indaiatuba para 
PPB. 

FLAVIO TONIN, Prefeito do Municipio de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona é eromulga a seguinte lei: 

Art. 40 = Dart, 70 da Lei no lu PQ de 08 de dezembro de 199%, que dispõe sobre o Orçamento do Município de Endalatuba para 199%, passa a ter a seguinte redação! 

“Arte 780 - Flea o Poder Emecut ivo autorizado a abrir, durante o enerctcio, créditos suplementares até o limite de 450% feento e cinquenta por cento) do total da despesa Finada, observado + disposto no art, 43 da Lei Pederal no 4.920 de 47 de: março de 1984,º 

“Parágrafo Único - A autorização de que trata este artigo não onerará o limite nele Proposto, quando destinado à transposição, remanejamento ou transferência de recursos no próprio drgão.” 

Art. 28 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

rt. 30º - Revogan-se as disposições 
em contrários, 
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